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PORTARIA NO 283 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2OI7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7I4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a seruidora Lrenne FolwANN, ocupante do cargo

efetivo de Professor, a deslocar-se para a cidade de Ponta Grossa - PR, no dia 21 de

novembro do corrente, para pafticipar da la Formação e Reunião Técnica do PNAIC -
Pacto Nacional pela Alfabetização na ldade Certa.

S 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 1 (uma) diária para a seruidora, para cobertura de despesas.

$ 2o: A seruidora utilizará transpofte rodoviário (ônibus) como meio de transporte até

Ponta Grossa - PR.

5 30: O recurso para pagamento da diária ora concedida está previsto no valor mínimo

a ser aplicado pelo Município na área de Educação.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRgrr\ETe oo Pnrrrrro Mulrrqpel or MrssRr, 09 oe NovEMBRo ot20t7.
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